
REPORTAGENS 

Texto: Narelly Batista | Foto: Fredox Carvalho

Tempos difíceis para crianças e adolescentes

Leia AQUI

Entre risos e lágrimas, estamos de pé. Viva a
Sociobiodiversidade

Leia AQUI

Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros

Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros
Texto: Narelly Batista 
Foto: Anne Vilela



Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros 

Texto: Narelly Batista | Foto: Moema Costa

Geração de renda e resistência cultural em pauta

A rota da sobrevivência 

Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros 
Texto: Narelly Batista | Foto: Moema Costa

Leia AQUI

Leia AQUI



Garimpeira de sonhos

Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros 

Texto: Narelly Batista | Foto: Moema Costa

Matéria para o XV Encontro de Culturas Tradi-
cionais da Chapada dos Veadeiros 
Texto: Narelly Batista | Foto: Moema Costa

Desafios de participação no Encontro Quilom-
bola

Leia AQUI

Leia AQUI



Vivemos um Brasil Indígena

Matéria para o Mídia Ninja 
Texto: Narelly Batista | Foto: Mídia Ninja

Matéria para o Associação Floresta Protegida 
Texto: Narelly Batista | Foto: Simone Giovine

Política indigenista é tema de reunião da II Feira
Mebengokré de Sementes Tradicionais

Leia AQUI

Leia AQUI



COLETIVA ADÉLIAS (novembro de 2019) 
https://www.telapreta.com/
ig: @coletivaadelias

Funções desempenhadas:
Produção e execução do lançamento físico do Guia Tela Preta;
Assessoria de Imprensa;

O Tela Preta tem o objetivo interferir positivamente na elaboração do plano de aula
de professores dos mais diversos níveis de ensino e fortalecer as discussões ra-
ciais e o combate ao discurso de ódio. A publicação está entre os dez melhores
projetos digitais do país, combatendo o discurso de ódio na internet e nas escolas.

O projeto foi realizado graças ao concurso SaferLab, da SaferNet Brasil - uma asso-
ciação civil de direito privado, constituída em 2005 pela Unicef Brasil e a Google.
org , com foco na promoção e defesa dos Direitos Humanos na Internet.

Matéria na ALEGO



Assessoria de Imprensa
Festival Paralelo Sonoro

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI





Assessoria de Imprensa
Lançamento do livro em quadrinhos Maria da Penha nas Escolas

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI



Assessoria de Imprensa
Lançamento do Versões de Caixa

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI



Assessoria de Imprensa
19ª Festa de Carreiros de Orizona

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI





Outros Certificados 



Formação Artística
Ballet Clássico 
(fevereiro de 1997 a dezembro de 2008)







 
 

 
Av. Rio Verde, Qd.94, Lt. 7/8, Condomínio Ed Araguaia, Sl.104, Setor dos Afonsos, CEP: 74.915-420, 

Aparecida de Goiânia - GO  

Carta de Aceite de participação no projeto 

 

Eu, Narelly Batista Pereira, portador(a) do CPF n° 037.211.961-12, DECLARO que 
estou ciente da minha participação com a função de COORDENAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO no projeto CineLeitura do Bem - Cultura que Aproxima, do 
proponente INSTITUTO META E VERSO, CNPJ: 55.225.530/0001-20, do 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04 /2025 – SECULT - Projeto CineLeitura do Bem - 
Cultura que Aproxima. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 28 de novembro de 2025.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 

 

 



 
 
 

CURRÍCULO 
 
 
 
 
 
 

Marcos de Carvalho Vieira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Dados Pessoais 
 
Nome: Marcos de Carvalho Vieira 
Data de nascimento: 30/05/1977 – São Bernardo do Campo (SP) 
RG: 26.757.242-6 SSP/SP 
Nacionalidade: Brasileira 
Endereço: Rua 5, nº 660, apto. 604, Cidade Jardim, Anápolis (GO), CEP 75080-730 
Registro profissional: MTB 1940 GO 
Telefone: (62) 98124-7487 
E-mail: marcosvieira.jornal@gmail.com 
 

I) Graduação 
 
Comunicação Social – Habilitação em Jornalismo 
Faculdade de Comunicação e Biblioteconomia (Facomb) 
Universidade Federal de Goiás (UFG) 
Aprovado no Processo Seletivo de 1996 
Conclusão do curso em 2000 
 

II) Pós-Graduação 
Especialização em Comunicação Política 
 

III) Cursos de Aperfeiçoamento 
 
● Assessoria de Imprensa e Relacionamento com a Mídia 
(2002) Seminário ministrado pelo doutor em comunicação Jorge Duarte sobre 
preparação de pautas, organização de entrevistas coletivas, estratégias de comitês de 
crise, etc. 
 
● Oficina de roteiros 
(2011) Agência Produção Iltda. Técnicas para redação de roteiro publicitário e estudo 
de característica de roteiros cinematográficos. 
 
● Curso de fotografia 
(2014) Casa do Curso. Nível intermediário. Técnicas de fotografia e iluminação básica. 
 

IV) Informática 
 
● Conhecimento intermediário de web designer 
● Diagramação em Adobe Indesign de jornais e revistas 
● Conhecimento intermediário de Adobe Photoshop 
● Windows, Word e demais programas Pacote Office 
 

 
 
 
 



V) Experiência de Trabalho 
 

● Produtor Rádio Interativa FM (1998-1999) 
● Repórter Diário da Manhã (2000-2002) 
● Diretor de Jornalismo da Secretaria Municipal de Comunicação de Anápolis (2001- 
2002) 
● Assessoria de imprensa na campanha a governador de Goiás do candidato Maguito 
Vilela (2006) 
● Assessor de imprensa da presidência da Câmara Municipal de Anápolis (2012-2015) 
● Confecção de reportagens para diversos jornais impressos, revistas, sites e 
programas de rádio. 
● Assessoria de imprensa para feiras agropecuárias. 
● Diretor de Jornalismo do Canal Anápolis (2008-2016) 
● Editor-Geral do Jornal Estado de Goiás (2007-2018) 
 

VI) Atividades atuais 
 

● Servidor concursado da Câmara Municipal de Anápolis – cargo: Analista 
Administrativo - Comunicação Social desde 01/11/2016 
● Produtor e apresentador de jornalismo da Rádio Manchester 93,3 FM 
● Assessor de imprensa da regional do Sebrae em Anápolis  
 

VII) Observações 
 

● Responsável pela organização de coberturas jornalísticas de diferentes eleições 
gerais e municipais. 
● Participação como convidado em debates sobre diferentes temas em programas de 
rádio. 
 

VIII) Campos de interesse 
 
Assessoria de comunicação | Produção de reportagens | Apresentação TV e Rádio | 
Jornalismo online 



 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA​
CASA DE CULTURA CAVALEIRO DE JORGE 

 
 
A Casa de Cultura Cavaleiro de Jorge, inscrita no CNPJ 10.680.513/0001-44, situada 
na Rua Bacupari, Quadra 4, Lote 19, CEP.: 73.770-000, Vila de São Jorge – Alto 
Paraíso de Goiás (GO) neste ato representado por Juliano George Basso, vem 
ATESTAR, para todos os fins, especialmente para fins de prova de Capacidade Técnica, 
que o jornalista Marcos de Carvalho Vieira, inscrito no CPF sob o nº 812.437.661-15, 
atuou na produção de textos jornalísticos do XIV Encontro de Culturas 
Tradicionais da Chapada dos Veadeiros, na Vila de São Jorge- Alto Paraíso, realizado 
em julho de 2024. O profissional cumpriu pontualmente e com excelência as obrigações 
assumidas no que se refere às atribuições e funções contratadas, nada tendo que a 
desabone até a presente data. 
 

 
 
 

Alto Paraíso de Goiás-GO, 20 de agosto de 2024 
 

 
 
 

 
 

Juliano George Basso​
Diretor da Casa de Cultura Cavaleiro de Jorge​

10.680.513/0001-44 

Rua 04, Qd 04, Lt 19 – Distrito de São Jorge – Alto Paraíso – GO – 73.770-000 
CNPJ: 10.680.513/0001-44 



Rua Rui Barbosa, nº 420, Setor Central, Anápolis (GO) | Fone: (62) 3098-8455 | 
www.radiomanchester.com.br 

 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 
A Rádio Manchester FM, com razão social Rádio Chão Goiano FM Ltda, inscrita no 

CNPJ 24.783.367/0001-97, situada na Rua Rui Barbosa, nº 420, Setor Central, Anápolis 

(GO), neste ato representado por Orisvaldo Pires da Silva, vem ATESTAR, para todos os 

fins, especialmente para fins de prova de Capacidade Técnica, que o jornalista Marcos 

de Carvalho Vieira, inscrito no CPF sob o nº 812.437.661-15, atua na produção e 

apresentação de programa jornalístico, e na confecção de reportagens, desde janeiro 

de 2025. O profissional cumpre com excelência as obrigações assumidas, nada tendo 

que a desabone até a presente data. 

 

 

Anápolis (GO), 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

Orisvaldo Pires da Silva 
Coordenador de Jornalismo 
397.250.901-44 



 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 
A Câmara Municipal de Anápolis, inscrita no CNPJ 02.756.070/0001-08, situada na 

Avenida Jamel Cecílio, Q. 50 L. 14, Bairro Jundiaí, Anápolis (GO), neste ato 

representado por Narelly Batista Pereira, vem ATESTAR, para todos os fins, 

especialmente para fins de prova de Capacidade Técnica, que o jornalista Marcos de 

Carvalho Vieira, inscrito no CPF sob o nº 812.437.661-15, atua na confecção de 

reportagens para site, rádio, televisão e redes sociais, assim como na assessoria de 

imprensa deste Poder Legislativo, desde 01/11/2016. O profissional cumpre com 

excelência as obrigações assumidas, nada tendo que a desabone até a presente data. 

 

 

Anápolis (GO), 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

Narelly Batista Pereira 
Diretora de Comunicação 
037.211.961-12 
 

 

 



 
 

 
Av. Rio Verde, Qd.94, Lt. 7/8, Condomínio Ed Araguaia, Sl.104, Setor dos Afonsos, CEP: 74.915-420, 

Aparecida de Goiânia - GO  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  O INSTITUTO META E VERSO, situado na Rua Guarani S/N Quadra 6 lote 4 – 

Parque Itatiaia, Aparecida de Goiânia/GO- CEP: 74.968-710, inscrito no CNPJ sob o n° 

55.225.530/0001-20, ATESTA para os devidos fins, que Marcos de Carvalho Vieira, 

portador do CPF nº  812.437.661-15, prestou serviços de ASSESSORIA DE 

IMPRENSA, nas seguintes etapas: Luziânia/GO, Pirenópolis/GO, São Francisco de 

Goiás/GO, Palmeiras de Goiás/GO, Crixás/GO, Niquelândia/GO, Cidade de Goiás/GO, 

Corumbá de Goiás/GO e Silvânia/GO, conforme contrato de serviço no 017/2025.  

Objeto/Evento: Chamamento Público para realização do Circuito das Cavalhadas 2025.  
Termo de Colaboração: 001/2025 - SECULT  
Processo: 202517645000030  
Período de Execução: maio de 2025 a dezembro de 2025.  
 

Atestamos que até o presente momento a empresa citada, vem cumprindo 

pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos serviços contratados e 

produtos entregues, nada tendo que a desabone até a presente data.  

 

Aparecida de Goiânia, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 
INSTITUTO META E VERSO 

CNPJ 20.321.853/0001-32 
 



 
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A Aldeia Multiétnica, inscrita no CNPJ 06.912.342/0001-64, situada a Estrada do Vale Verde, 
Chapada dos Veadeiros, GO, 73770-000 – Alto Paraíso de Goiás (GO), neste ato representado por 
Juliano George Basso, vem ATESTAR, para todos os fins, especialmente para fins de prova de 
Capacidade Técnica, que o jornalista Marcos de Carvalho Vieira, inscrito no CPF sob o nº 
812.437.661-15, atuou na Assessoria de Imprensa da 17ª edição da Aldeia Multiétnica realizada 
de 11 a 19 de julho de 2025. O evento contou com a participação dos povos Fulni-ô (PE), Guarani 
Mbyá (SP/SC), Kayapó/Mebêngôkré (PA), Kariri Xocó (AL/DF), Xavante (MT), Krahô (TO) e dos 
povos do Alto Xingu (MT). O profissional cumpriu com excelência as obrigações assumidas, nada 
tendo que a desabone até a presente data. 

 
 
 
 
 
 

Alto Paraíso de Goiás - Vila de São Jorge, 27 de novembro de 2025. 
 

 
 
 

 
 

Juliano George Basso​
Coordenador Geral 

 

 
 Aldeia Multiétnica 

CNPJ 06.912.342/0001-64​
Estrada do Vale Verde, Chapada dos Veadeiros, GO, 73770-000 – Alto Paraíso de Goiás (GO) 

https://www.aldeiamultietnica.com.br 
 



Plié Studio de Dança – 20.722.205/0001-98 
Rua Honestino Guimarães, Q. L L. 27 – Jundiaí – Anápolis (GO) 

www.pliestudiodedanca.com.br 
62 99339-3583/ 62 3318-8845 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
A Plié Studio de Dança Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.722.205/0001-98, por meio 

de sua responsável Ludmilla Souza Lima, inscrita no CPF nº 029.698.531-75, atesta 
para os devidos fins que o profissional Marcos de Carvalho Vieira, jornalista, inscrito no 
CPF nº 812.437.661-15, prestou serviços de assessoria de imprensa para esta 
instituição com competência, responsabilidade e excelência. 
 

O referido profissional atuou como assessor de imprensa no projeto Flor(e)ser, 
realizado graças ao Edital nº 08/2024 da Secretaria de Cultura do Governo de Goiás, 
por meio da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB. Durante o desenvolvimento do 
projeto, Marcos desempenhou todas as funções inerentes à comunicação institucional 
e assessoria de imprensa com elevado padrão técnico, organização e capacidade de 
interlocução com veículos de comunicação e públicos estratégicos. 
 

Diante do desempenho apresentado, atestamos que Marcos de Carvalho Vieira 
possui plena capacidade técnica para atuar na assessoria de imprensa de quaisquer 
projetos culturais, institucionais ou corporativos, comprovando domínio das práticas 
jornalísticas, relacionamento com a mídia, produção de conteúdos e gestão de 
estratégias comunicacionais. 
 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos 
necessários. 
 
 
 

Anápolis, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
Ludmilla Souza Lima 
Responsável Técnica 
Plié Studio de Dança Ltda 
CPF: 029.698.531-75 



Marcos de Carvalho Vieira

PORTFÓLIO



Marcos Vieira é jornalista, formado pela Universidade Federal de Goiás (UFG), com especialização em
Comunicação Política. Profissional com alta capacidade de produção diária e com texto final. Possui
amplo conhecimento da realidade local, baseado em coberturas jornalísticas do cotidiano há 25
anos. Tem experiência em jornais, revistas, sites, redes sociais, rádio e televisão.

Marcos iniciou sua trajetória como repórter do jornal Diário da Manhã, em Goiânia, e como produtor
da Rádio Interativa, também na capital. Mudou-se para Anápolis em 2001, para trabalhar como
correspondente do DM e passou a atuar em assessoria de imprensa, na prefeitura local. A partir daí,
construiu uma trajetória em diferentes veículos de comunicação da cidade. 

Marcos fez parte das equipes que implantaram o jornalismo em duas emissoras anapolinas, Canal 14
e Canal 5. Nesta última, coordenou o departamento por quase uma década, também apresentou
telejornais e comandou reportagens. A emissora se notabilizou por coberturas ao vivo de grandes
eventos – esportivos, sociais e políticos – com destaque para as eleições.

Escreveu para diversos jornais e sites e passou a atuar, de maneira mais efetiva, a partir de 2020, no
radiojornalismo, na Rádio Manchester, na apresentação e produção de programas. 

É servidor efetivo da Câmara Municipal de Anápolis desde 2016, no cargo de Analista Administrativo –
Comunicação Social. 

marcosvieira.jornal@gmail.com
Marcos Vieira

QUEM SOU



FORMAÇÃO
Formação acadêmica
Comunicação Social - Jornalismo
(janeiro de 1997 a dezembro de 2000)

Formação acadêmica
Especialização em Comunicação Política
(fevereiro de 2022 a junho de 2022)



Outros Certificados 





Alguns trabalhos

Acesse a reportagem AQUI

Acesse a reportagem AQUI

Acesse a 
reportagem 
AQUI

Acesse a reportagem AQUI



Acesse canal da TV Câmara Anápolis  AQUI

Acesse canal Poder Político AQUI

Acesse a reportagem AQUI



Assessoria de Imprensa
Terra Cor Brasil

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI



Assessoria de Imprensa
Semana Santa na Cidade de Goiás 

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI

Assessoria de Imprensa
Cine Fest Santana - Anápolis

Acesse releases produzidos AQUI



Assessoria de Imprensa
Lançamento do EP Pequindê - Luna Duo

Assessoria de Imprensa
Espetáculo de dança Flor(e)ser

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI

Assessoria de Imprensa
3º Festival Internacional de
Cinema Agroecológico

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI



Assessoria de Imprensa e reportagens
XVII Aldeia Multiétnica, em Valparaíso de Goiás

Acesse o relatório de comunicação e confira AQUI

Acesse a reportagem AQUI

Acesse a reportagem AQUI



Assessoria de Imprensa e social media
Circuito das Cavalhadas 2025



Série Grandes Nomes do Legislativo
Câmara Municipal de Anápolis

Acesse a reportagem AQUI

Série Por Trás da Placa
Câmara Municipal de Anápolis

Acesse a reportagem AQUI



 
 

 
Av. Rio Verde, Qd.94, Lt. 7/8, Condomínio Ed Araguaia, Sl.104, Setor dos Afonsos, CEP: 74.915-420, 

Aparecida de Goiânia - GO  

Carta de Aceite de participação no projeto 

 

Eu, Marcos de Carvalho Vieira, portador(a) do CPF n° 812.437.661-15, DECLARO que 
estou ciente da minha participação com a função de ASSESSORIA DE IMPRENSA no 
projeto CineLeitura do Bem - Cultura que Aproxima, do proponente INSTITUTO 
META E VERSO, CNPJ: 55.225.530/0001-20, do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04 
/2025 – SECULT - Projeto CineLeitura do Bem - Cultura que Aproxima. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 28 de novembro de 2025.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 

 

 

 



PORTFÓLIO

MICHELLY MATOS
Fotógrafa

POR
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🏆 1º lugar • Wiki Loves Cultura Popular • Brasil 2025

🏆 1º lugar • Wiki Loves Cultura Popular • Brasil 2024

Mineira, nascida em Uberlândia, mas goiana de coração,

sou fotógrafa por formação e vocação.

Atuo, desde 2020, registrando ações nas áreas de

educação, saúde, assistência social, direitos humanos,

arte, cultura, lazer e esporte.

Meu trabalho tem como foco a beleza da diversidade,

mantendo uma relação íntima com associações e

instituições voltadas à atenção de pessoas com

deficiência. Também possuo um vasto portfólio de

retratos e registros fotográficos de manifestações

culturais e tradicionais de Goiás.

SOBRE MIM



CULTURA EDUCAÇÃOAUDIOVISUAL VOLUNTARIADO

Arte Urbana

Carnaval

Cavalhadas

Carreiros

Festivais

Folia de Reis

Ações em escolas

públicas

Still

Making of

Ações em hospitais

públicos

TEMAS ABORDADOS

DIREITOS HUMANOS

PcD

Feminismo

LGBTQIA+



Encontro de Culturas Tradicionais da Chapada dos Veadeiros – 2024-2025;

Circuito das Cavalhadas – 2023-2025;

Instituto Nacional de Nanismo – 2021-2025;

Maria da Penha nas Escolas – 2022-2025;

Bloco Não é Não – 2020-2025;

Bloco Coró de Pau – Carnaval 2025;

Bloco Socialista – Carnaval 2024-2025;

Still para o longa metragem – Dividindo as Contas – 2025;

Oficina de Graffiti – 2024-2025;

29ª Parada do Orgulho LGBT+ Goiânia-GO – 2024;

Folia de Reis de Corumbajuba, Orizona-GO – 2023-2024;

Still para o curta metragem Até Amanhã – 2024;

FAVERA X – Festival Audiovisual Vera Cruz – 2024;

II FESTMINA – Festival Mulheres Independentes no Audiovisual – 2024;

1° Prêmio Valenta – Mulheres na arte urbana – 2024;

1° Encontro de Crianças Autistas em Itaberaí – 2024;

LAMBESGOIA – Festival Internacional de Lambe-Lambe – 2023;

Backstage Naya Violeta + Roch SPFW - 2022;

Festival de Inverno, Orizona-GO – 2022.

TRABALHOS DESENVOLVIDOS



XV CONGRESSO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI

1. Site Even 3 Publicações;

2. Fotos da Mostra Fotográfica.

TRABALHO CIENTÍFICO



PARCEIROS



Curso superior de Fotografia e Cinema – UniCambury; 

Certificado de Qualificação Profissional em Operador de Fotografia e Audiovisual;

Certificado de Qualificação Profissional em Produção Fotográfica;

Certificado de Qualificação Profissional em Produção Audiovisual;

Monitoria no Festival de Fotografia GOYAZES;

Workshop Trajetória e processo criativo com Cássio Vasconcellos;

Workshop Fotodocumentarismo e fotojornalismo com Ana Carolina Fernandes;

Seminário Intercâmbio: Conexões e Histórias – Grupo Alegria e Alegra Brasil;

Trabalho científico/fotográfico “O Rejuvenescer da Alma” – XV Congresso Nacional das Associações Pestalozzi;

Curso “Novas práticas para o cotidiano dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos”, promovido pela

Faculdade Paulus;

Curso online “Pestalozzi Digital – FENAPESTALOZZI”.

FORMAÇÃO



REGISTRO PROFISSIONAL E DIPLOMA

FRENTE VERSO

FRENTE VERSO



CERTIFICADOS









ATESTADOS









PRÊMIO BURITIS 2025 - DESTAQUES DA CULTURA GOIANIENSE

PRÊMIOS



PRÊMIO SEBRAE DE JORNALISMO - 12ª EDIÇÃO (2025)

CATEGORIA FOTOJORNALISMO



19º PRÊMIO FIEG DE COMUNICAÇÃO - 2025

CATEGORIA FOTOJORNALISMO

4° PRÊMIO GOIÁS COOPERATIVO DE JORNALISMO - SISTEMA OCB/GO (2025)

CATEGORIA FOTOJORNALISMO



1º LUGAR - WIKI LOVES CULTURA POPULAR - BRASIL 2025

Wikipédia 

Instagram Wiki Loves Brasil 

Wikimedia Brasil Folha no Sudoeste 



1º CARNA ARTE DE BRITÂNIA 2025

Instagram Conexão Cultural Jaguatirica e Chuveirinho

Instagram Bloco Não é Não



1º LUGAR - WIKI LOVES CULTURA POPULAR - BRASIL 2024

Wikipédia 

Instagram Wiki Loves Brasil 

Instagram Wiki Movimento Brasil

G1 Globo Mais Goiás 

Instagram Mais Goiás

O Popular

Instagram O Popular



A Redação

Instagram A Redação

Curta Mais

Instagram Curta Mais

SECULT Goiás

Instagram SECULT Goiás

O Hoje



Jornal Somos RVC FM Serra Azul Notícias Class News



DM impresso - página 12 Instagram Conexão Piri

Tom Maior na TV Sagres - a partir de 22:06

TV Anhanguera, JA 2ª Edição - Regional



MAIORES CONTRIBUIDORES WIKIMEDIA 2024

Site Wikimedia Commons



Instagram Ciranda da Arte

OFICINA DE PRODUÇÃO VISUAL – IX CONCURSO LITERÁRIO BARIANI ORTÊNCIO 2025

Instagram Ciranda da Arte

CLIPPING



IX CONCURSO LITERÁRIO BARIANI ORTÊNCIO 2025 - EBOOK

(Páginas 09 e 18)

Ebook Raízes e Reflexos: A Mulher Goiana Em Imagem



XXV ENCONTRO DE CULTURAS TRADICIONAIS DA CHAPADA DOS VEADEIROS - 2025

Entrevista para Rádio São Jorge 87.9 FM Instagram Encontro de Culturas Tradicionais



CIRCUITO DAS CAVALHADAS 2025

Instagram SECULT GOIÁS

Site GOV GOIÁS



CINEMA ITINERANTE - 2025
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INSTITUTO NACIONAL DE NANISMO 2025
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Câmara dos Deputados
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Câmara dos Deputados



CEPI Professor Pedro
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MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 2025

PUC - Escola de Formação de

Professores e Humanidades



Bloco Socialista
Bloco Afro Tambores do Orum

Bloco Não é Não Bloco Coró de Pau

CARNAVAL 2025



Oficina de Graffiti Inclusivo -

Casa Valenta

Mutirão de Graffiti na região Noroeste -

Casa Valenta

ARTE URBANA: GRAFFITI



Curta metragem Até Amanhã - 

Pequi Roxo Produções

AUDIOVISUAL: STILL E MAKING OF

Longa metragem Dividindo as Contas - 

Pequi Roxo Produções

Longa metragem -

Skambau Produções



INSTITUTO NACIONAL DE NANISMO

Site INN -

2024

Site INN -

2024

Site INN -

2022

Site INN -

2021



XXIV ENCONTRO DE CULTURAS TRADICIONAIS DA CHAPADA DOS VEADEIROS

Site Ministério da Cultura dia 21/08 Site Ministério da Cultura dia 13/08 Site Encontro de Culturas dia 25/07 Site Encontro de Culturas dia 24/07.



Instagram Encontro de Culturas dia 09/08 Instagram Encontro de Culturas dia 02/08



Instagram Skambau Produções

FOLIA DE REIS DE CORUMBAJUBA 2024

Instagram Encenarte Orizona

ENCENARTE ORIZONA 2024 FAVERA X 2024

Instagram Favera Festival



SECULT Goiás

Passaporte Cultural, Circuito das Cavalhadas 2024

CIRCUITO DAS CAVALHADAS 2024



Conexões, TV UFG - a partir de 13:22

Instagram EPICS: foto da semana



Jornal Hora Extra Jornal O Popular Agência Cora Coralina de Notícias



Lançamento do livro e projeto na ALEGO

Lançamento do livro e projeto no Congresso Nacional

Ação Aparecida é Show Ação FLIVASP-GO

MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 2024



Festival Mulheres Independentes no Audiovisual

Bloco Não é Não Bloco Socialista

1º PRÊMIO VALENTAII FESTMINA 2024

CARNAVAL 2024

Mulheres na Arte Urbana



Instagram Skambau Produções

Mais Goiás

FILME - SESSÃO: FOLIA DE REIS DE CORUMBAJUBA-GO

2024

O Popular



Instagram O Popular

MEU PRIMEIRO NATAL - HEMNSL e HEMU 2023

G1 Goiás Diário da Manhã Site IGHSecretaria de Estado da Saúde



Instagram LAMBESGOIA

FESTIVAL INTERNACIONAL LAMBESGOIA 2023

Aproveite a Cidade TV Anhanguera (Bom Dia GO) TV Assembleia Legislativa

Catálogo Digital -

LAMBESGOIA, página 35



Documentário Brasilidade Cavalhadas –
Câmara dos Deputados

CIRCUITO DAS CAVALHADAS 2023

Instagram SECULT Goiás

Extra News Goiás



Instagram Rádio Nova Fogaréu

MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 2023

Instagram Skambau Produções - Senador Canedo

A Redação

Instagram Skambau Produções - Instituto Gustav Ritter



Instagram Rochelle Silva

SPFW 2022 - NAYA VIOLETA + ROCH

Instagram Skambau Produções

MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 2022 - ORIZONA-GO FESTIVAL DE INVERNO 2022 - ORIZONA-GO

Instagram Skambau Produções



BLOCO NÃO É NÃO  

YouTube - 

Manifesto Curandeiras da Terra, 2022

YouTube - 

Performance Canção sem Medo, 2021

Instagram - 

Carnaval 2020

Jornal Opção 2020
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

 
 
 

Termo de Colaboração nº 1/2025 - SECULT

Processo nº 202517645000030

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
CULTURA, E O INSTITUTO META E VERSO.

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, inscrita no CNPJ nº 32.746.693/0001-52, com sede
na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 02, Setor Central, neste ato representado pela sua titular, Sra. YARA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF
nº XXX.301.821-XX e o INSTITUTO META E VERSO, inscrito no CNPJ sob nº 20.321.853/0001-32, com sede Rua Guarani S/N Quadra 6 lote 4 – Parque Itatiaia,
Aparecida de Goiânia - Go, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representado pela Sra. ALINY SANTOS MARTINS, brasileira, inscrita no CPF
nº XXX.623.481-XX,  resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, no processo administrativo nº 202517645000030, decorrente do Edital de Chamamento
Público nº 001/2025, aberto em 28/02/2025, homologado pela Secretaria de Estado da Cultura, em 15/04/2025, nos termos da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº
8.726/2016 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o apoio para execução do Circuito das Cavalhadas 2025, que será realizado em 15 municípios do Estado de
Goiás, são eles: Cidade de Goiás, Corumbá de Goiás, Crixás, Hidrolina, Jaraguá, Luziânia, Niquelândia, Palmeiras de Goiás, Pilar de Goiás, Pirenópolis, Posse, Santa
Cruz de Goiás, Santa Terezinha de Goiás, Silvânia e São Francisco de Goiás, que ocorrerá no período de maio a dezembro de 2025.

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2.1 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho 73802198 que, independente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

2.2 Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no
inciso I, caput, do artigo 43, do Decreto n. 8.726 /2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do
objeto da parceria.

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA:

Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração
Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

3.1.1 Promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso previsto.

3.1.2 Prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido.

3.1.3 Monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, realizando diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos
resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados.

3.1.4 Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações.

3.1.5 Analisar os relatórios de execução do objeto.

3.1.6 Analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts. 56 e 57 do Decreto nº 8.726/2016.

3.1.7 Receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726/2016.

3.1.8 Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos 49 e 50 do Decreto nº 8.726/2016.

3.1.9 Designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas no 61 da Lei nº 13.019/2014, e pelas demais atribuições constantes na
legislação regente.

3.1.10 Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou
atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019/2014.

3.1.11 Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento
em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lei nº 13.019/2014.

3.1.12 Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, nos termos do art. 48 da Lei
nº 13.019/2014.

3.1.13 Prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação
ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do Decreto nº 8.726/2016.

3.1.14 Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do Termo de Colaboração.

3.1.15 Informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução do presente Termo de Colaboração.
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3.1.16 Analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do presente Termo de Colaboração.

3.1.17 Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar
Tomada de Contas Especial, quando for o caso.

 

3.2 DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

3.2.1 Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração
Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014 e no Decreto n.
8.726, de 2016.

3.2.2 Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades.

3.2.3 Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de trabalho,
exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações relativas à execução das despesas.

3.2.4 Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019/2014.

3.2.5 Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726/2016.

3.2.6 Executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

3.2.7 Prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da Lei
nº 13.019/2014 e do capítulo IV, do Decreto nº 8.726, de 2016.

3.2.8 Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art.
11, inciso I e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019/2014, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o instrumento.

3.2.9 Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, a todos os documentos relativos à execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do
projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas.

3.2.10 Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de Colaboração:

3.2.10.1 Utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuado.

3.2.10.2 Garantir sua guarda e manutenção.

3.2.10.3 Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sofrer.

3.2.10.4 Arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e recuperação dos bens.

3.2.10.5 Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da
ocorrência à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC.

3.2.10.6 Durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante
expressa autorização da Administração Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.

3.2.11 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº
13.019/2014.

3.2.12 Manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014.

3.2.13 Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a
prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014.

3.2.14 Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades.

3.2.15 Observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública, os
procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de 2016.

3.2.16 Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016.

3.2.17 Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. 11,
incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019/2014.

3.2.18 Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedações relativas à execução das despesas.

3.2.19 Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019/2014.

3.2.20 Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública estadual quanto à inadimplência da OSC em
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso
XX, da Lei nº 13.019/2014.

3.2.21 Quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1 Para a execução do projeto previsto neste Termo de Colaboração, serão disponibilizados o valor de R$ 4.000,000,00 (quatro milhões de reais), que correrão à
conta da Dotação orçamentária 2025.25.01.13.392.1026.3172.03, conforme PDF Nº 2024250100184 e Nota de Empenho nº 00001 de 28/04/2025  73757224. As
despesas relativas a exercício futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 A Secretaria de Estado da Cultura transferirá os recursos conforme o cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

5.2 É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da
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dívida pública estadual quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

5.3 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de colaboração ou da transferência, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

5.4 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

5.4.1 Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

5.4.2 Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;

5.4.3 Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos
órgãos de controle interno ou externo.

5.5 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.

 

6.CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

6.1 O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da Organização da
Sociedade Civil, para:

6.2.1 Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

6.2.2 Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

6.2.3 Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

6.2.4 Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

6.2.5 Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

6.2.6 Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

6.2.7 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias.

6.3 Realizar os pagamentos mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

7.1 A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela
Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras disponibilizado pela administração pública estadual.

7.2 A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou
contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com
os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726/2016, quando for o caso.

7.3 Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data,
valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos
documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.

7.4 Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil poderá:

7.4.1 Pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua
vigência;

7.4.2 Incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que exerçam
ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.

7.5 É vedado à OSC:

7.5.1 Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

7.5.. Contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da Secretaria de
Estado da Cultura, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

7.5.3 Pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste instrumento.

7.6 É vedado à Administração Pública Federal praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que
direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES

8.1 O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 214 (duzentos e quatorze) dias a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes
casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019/2014 e art. 21 do Decreto nº 8.726/2016:

8.1.1 Mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada
pela Administração Pública e;

8.1.2 De ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado, por certidão de apostilamento, independente de anuência da OSC.

8.2 Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade
competente.

8.2.1 O Termo de Colaboração, bem como o plano de trabalho, poderão ser modificados, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, da seguinte forma:

I - por termo aditivo à parceria para:

a) ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor global;
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b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016; ou

d) alteração da destinação dos bens remanescentes.

II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do término da execução da parceria;

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria.

9.2 As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de consulta às
movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.

9.3 No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a Administração Pública:

9.3.1 Emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente parceria, (art. 59 da Lei nº 13.019 de 2014).

9.3.2 Realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto
da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº 8.726/ 2016).

9.3.3 Examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019/ 2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726/2016).

9.3.4 Poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº 13.019/2014).

9.3.5 Poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019/2014).

9.3.6 Poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de
tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726/2016).

9.4 Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019/2014, a Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da parceria
e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislação regente.

9.5 A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios.

9.6. O relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os elementos dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019/2014, e será submetido à comissão
de monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.

9.7 A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública estadual, pelos órgãos de controle interno e
pelo Tribunal de Contas do Estado.

9.8 Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e
providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração pública estadual (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726/2016). O relatório de visita
técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019/2014).

 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014, e nos arts.
54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726/2016, além das cláusulas constantes deste instrumento e dos termos do plano de trabalho.

10.2 A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance
das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

10.3 Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir do término da
vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias uteis, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10.4 O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:

10.4.1 A demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;

10.4.2 Descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

10.4.3 Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros;

10.4.4 Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;

10.4.5 O comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente (art. 62, caput, do Decreto nº 8.726/ 2016); e

10.4.6 A previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726/2016.

10.5 O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:

10.5.1 Dos resultados alcançados e seus benefícios;

10.5.2 Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

10.5.3 Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e
declaração do conselho de política pública setorial, entre outros;

10.6 As informações de que trata a cláusula 10.5 serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho,
conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.

10.7 A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, que
deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará o Relatório Final de Execução do Objeto e o Relatório
de visita técnica in loco, quando houver.

10.8 Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo,
avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, conforme previsto na alínea "b" do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726/2016, devendo mencionar os
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elementos referidos na cláusula 10.5.

10.9 Na hipótese de a análise de que trata a cláusula 10.7 concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de
irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, no
prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC
conforme previsto no Inciso II, artigo 65, Decreto nº 8.726/2016.

10.10 O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:

10.10.1 A relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a
comprovação da observância do plano de trabalho;

10.10.2 O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;

10.10.3 O extrato da conta bancária específica;

10.10.4 A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de
custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;

10.10.5 A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e

10.10.6 Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação
do produto ou serviço.

10.11 A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará.o exame da conformidade das
despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano
de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726/2016; e a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.

10.12 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019/2014).

10.13 Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente
e poderá concluir pela:

10.13.1 Aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;

I0.13.2 Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário; ou

10.13.3 Rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses: omissão no dever de prestar contas; descumprimento injustificado do objeto e das metas
estabelecidos no plano de trabalho; danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos.

10.14 A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº
8.726/2016, devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho.

10.15 A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a
subdelegação.

10.16 A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:

10.16.1 Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará
ao Secretário de Estado da Cultura, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou

10.16.2 Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

10.17 Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:

10.17.1. No caso de aprovação com ressalvas na prestação de contas, notificar em caráter preventivo a OSC e considerar a emenda na eventual aplicação de sanções.

10.17.2 No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

10.17.2.1 Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

10.17.2.2 Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos
do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019/ 2014.

10.18 A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento que trata clausula 10.17.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a
autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do Secretário de Estado da Cultura. A realização das ações
compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.

10.19 Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:

10.19.1 A instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e

10.19.2 Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

10.19.3 Inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).

10.20 O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório
Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde que não
exceda o limite de 300 (trezentos) dias.

10.21 O transcurso do prazo definido no item anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas, não impede que a OSC participe de
outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

10.22 Se o transcurso do prazo definido no item 10.20, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se constate dolo
da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação
conclusiva pela Administração Pública, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

10.23 A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, MOBILIDADE REDUZIDA E IDOSOS

11.1 O Circuito das Cavalhadas deverá ser executado de forma a garantir a plena acessibilidade para pessoas com deficiência, mobilidade reduzida e idosos,
conforme preceitua a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e demais legislações pertinentes.

11.2 As adequação das Instalações e Serviços deverá assegurar que as instalações, equipamentos e serviços sejam acessíveis, incluindo, mas não se limitando a:
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a) Elevadores de acesso em conformidade com as normas técnicas vigentes;
b) Sinalização tátil e visual, conforme necessidade dos públicos envolvidos;
c) Assentos adequados para pessoas com mobilidade reduzida e idosos, quando aplicável;
d) Disponibilidade de atendimentos especializados, quando necessário.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto nº 8.726/2016 , a administração pública
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:

I. Advertência;

II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da dministração
pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Secretaria de Estado da Cultura, que será concedida
sempre que a OSC ressarcir a administração pública estadual pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

12.2 As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

12.3 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

12.4 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

12.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.

12.3 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS BENS REMANESCENTES

13.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

13.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento.

13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da
sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

13.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado.

13.5 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou
semelhante ao previsto neste Termo de Colaboração/Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Colaboração poderá ser:

14.2. Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;

14.3. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

14.3.1 Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

14.3.2 Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

14.3.3 Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

14.3.4 Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

15.1 A Organização da Sociedade Civil oferecerá uma contrapartida social para ser integrada as atividades do Circuito das Cavalhadas 2025, devendo ocorrer
concomitante a realização do Circuito das Cavalhadas.

15.2 A Organização da Sociedade Civil contemplada deverá apresentar relatório de execução das contrapartidas sociais na prestação de Contas.

15.3 A SECULT deverá ser notificada previamente acerca do cronograma de execução das Contrapartidas Sociais para fins de acompanhamento e alinhamento com as
políticas públicas realizadas pela SECULT.

15.4 Em caso de descumprimento, integral ou parcial, das Contrapartidas Sociais a OSC deverá apresentar justificativa a ser analisada pela autoridade responsável
pelo acompanhamento do projeto, que, por sua vez, deliberará pela aprovação ou pela imposição de medidas compensatórias.

15.5 A forma de realização da contrapartida social será elemento obrigatório do Plano de Trabalho.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA - DA PUBLICIDADE

16.1 A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento,
fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração pública estadual no prazo de até
20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

17.1 Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

17.1.1 As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência ou viam e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas
quando comprovado o recebimento;
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17.1.2 As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração,
serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 Fica eleito o foro da cidade de Goiânia, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente.

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

Goiânia, 30 de abril de 2025.

 

YARA NUNES DOS SANTOS

Secretária de Estado da Cultura

 

 

ALINY SANTOS MARTINS

Instituto Meta e Verso
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MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Secretaria de Economia Criativa

MinC/SEC/GAB/SEC
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70068-900

 

 

 
Termo de Fomento Ministério da Cultura (SEI) - Plataforma
Transferegov.br nº 978269/2025
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA CULTURA/SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA E A(O)
INSTITUTO META E VERSO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 
A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA CULTURA/SECRETARIA DE
ECONOMIA CRIATIVA , inscrita no CNPJ/MF nº 01.264.142/0001-29, com sede
em Brasília / DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 1º andar, CEP.: 70068-
900, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada
pela SECRETÁRIA DE ECONOMIA CRIATIVA , Sra. CLÁUDIA SOUSA LEITÃO ,
nomeada pela Portaria nº 797, de 1º de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da
União em 02/07/2025 portadora da matrícula funcional nº 1873456 e a(o)
INSTITUTO META E VERSO , organização da sociedade civil, inscrita no CNPJ sob o
número 20.321.853/0001-32, com sede em Aparecida de Goiânia - GO, doravante
denominada OSC, neste ato representada pelo(a) seu Presidente, Sr.(a). ALINY
SANTOS MARTINS, conforme atos constitutivos da entidade, RESOLVEM celebrar
o presente Termo de Fomento , decorrente
d a Emenda Parlamentar nº 19600010, tendo em vista o que consta do
Processo nº 01400.015573/2025-54 e em observância às disposições da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Lei
nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024 (Plano Plurianual da União para o período de
2024 a 2027) e sujeitando-se, no que couber, à Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de
2024 (LDO 2025), no Decreto nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Lei nº
8.313/1991 (FNC) e Decreto nº 11.453/2023 (FNC), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de “Capacitar e formar
artesãos e trabalhadores manuais em técnicas de artesanato com matérias
primas sustentáveis através da realização de oficinas formativas
acessíveis e abertas ao público.”, visando a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco, conforme especificações estabelecidas no plano de
trabalho.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de
trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do
presente Termo de Fomento, bem como toda documentação técnica que dele
resulte, cujos dados nele contidos acatam os partícipes.
Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por
certidão de apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de
termo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016, caso
em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo
vedada a alteração do objeto da parceria.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12 (doze) meses a partir da
data da última assinatura dos representantes legais das partes,
neste instrumento, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições:
I. mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término , desde que
autorizada pela Administração Pública; e,
II. de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso
na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para a execução do projeto previsto neste Termo de Fomento, serão disponibilizados
recursos pela SECRETARIA DE ECONOMIA CRIATIVA
DO MINISTÉRIO DA CULTURA  no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), à conta da ação orçamentária 20ZF - Promoção e
Fomento à Cultura Brasileira, PTRES 257410, Elemento de
Despesa: 33.50.41, Unidade Gestora: 340030, Nota de Empenho
nº 2025NE000002, Fonte 1000000000, conforme cronograma de desembolso
constante do plano de trabalho.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única, em estrita
conformidade com o Cronograma de Desembolso, o qual guardará consonância com
as metas da parceria, ficando a liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos
requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 33 do Decreto nº
8.726, de 2016.
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento
das impropriedades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos: 
I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida; 
II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Fomento; 
III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
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interno ou externo.
Subcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas
na Subcláusula Primeira ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação,
incluindo:
I. a verificação da existência de denúncias aceitas;
II. a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do inciso I do
§ 4º do art. 61 do Decreto nº 8.726, de 2016;
III. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos
órgãos de controle interno e externo; e
IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade
da parceria.  
Subcláusula Terceira.  O atraso na liberação das parcelas pactuadas no plano de
trabalho configura inadimplemento de obrigação e se este perdurar:
I - por mais de 30 (trinta) dias, a OSC poderá suspender as atividades até a
regularização do desembolso; ou
II - por mais de 60 (sessenta) dias, a OSC poderá rescindir a parceria firmada,
garantindo-se acerto final com liberação de recursos proporcional a eventual
alocação de recursos próprios da entidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela
Secretaria de Economia Criativa do Ministério da Cultura, serão mantidos
n a Conta Corrente 0030300039, Agência 0012-4, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL. 
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do
Termo de Fomento serão aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade. 
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras
poderão ser aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitação
fundamentada da OSC e autorização da Administração Pública, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de
tarifas bancárias.
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao
Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por
prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme
as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Subcláusula Quinta. A movimentação dos recursos será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, na plataforma
Transferegov.br, por meio da funcionalidade “Ordem de Pagamento de Parceria -
OPP” ou por outros meios de pagamento disponibilizados na referida plataforma,
podendo o crédito dos valores ser realizado em conta corrente de titularidade da
própria OSC, na forma do art. 38, § 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente específica não
sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
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partir da efetivação do depósito, o Termo de Fomento será rescindido
unilateralmente pela Administração Pública, salvo quando houver execução parcial
do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado
pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração
pública federal.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA
OSC
O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC
utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação e dos demais
compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública cumprir
as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso constante do plano de trabalho;
II - prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;
III - monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes do
Transferegov.br, diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados,
observando o prescrito na Cláusula Décima;
IV. comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações;
V. analisar os relatórios de execução do objeto;
VI. analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts.
56, caput, do Decreto nº 8.726, de 2016;
VII. receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do
Termo de Fomento, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;
VIII. instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos artigos
49 e 50 do Decreto nº 8.726, de 2016;
IX. designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações previstas
no art. 61 da Lei nº 13.019, de 2014, e e no art. 51-A, §§ 1º a 5º do Decreto nº 8.726,
de 2016;
X. retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa
exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº 13.019,
de 2014;
XI. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento
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em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art.
62, II, da Lei nº 13.019, de 2014;
XII. reter a liberação dos recursos quando houverevidências de irregularidade na
aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração
Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e
fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014;
XIII. prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término,
quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao
exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº
13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do Decreto nº 8.726, de 2016;
XIV. publicar, no Diário Oficial da União, extrato do Termo de Fomento;
XV. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e
acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e na Plataforma Transferegov.br, o
instrumento da parceria celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos
do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014;
XVI. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a
descontinuidade das ações pactuadas;
XVII. informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Fomento;
XVIII. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Fomento;
XIX. aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada
de Contas Especial, quando for o caso.
Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o
presente instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento,
cabe à OSC cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e
obrigações:
I. executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste termo, a
legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de
Fomento, observado o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, e no Decreto nº 8.726, de
2016;
II. zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades;
III. garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme
estabelecida no plano de trabalho, se for o caso;
IV - manter e movimentar os recursos financeiros em conta bancária específica, na
instituição financeira pública determinada pela administração pública, inclusive os
resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na
conformidade do plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto,
observadas as vedações relativas à execução das despesas;
V - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº
13.019, de 2014;
VI - apresentar Relatório de Execução do Objeto na plataforma Transferegov.br, de
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acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 55 do
Decreto nº 8.726, de 2016;
VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos
e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade,
da eficiência e da eficácia;
VIII - prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no
encerramento da vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei nº
13.019, de 2014, e do capítulo VII, do Decreto nº 8.726, de 2016;
IX - responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art.
11, inciso I, e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019, de 2014, inclusive pelos encargos
sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários
que incidam sobre o instrumento;
X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Política
Pública da área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA
e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do
Tribunal de Contas da União, a todos os documentos relativos à execução do objeto
do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do projeto, permitindo o
acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas;
XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste
Termo de Fomento:

a. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto
pactuado;

b. garantir sua guarda e manutenção;
c. comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer dano que os bens

vierem a sofrer;
d. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação,

manutenção e recuperação dos bens;
e. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao

conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência
à Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de
competência da OSC; e

f. durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para
fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante
expressa autorização da Administração Pública e prévio procedimento de
controle patrimonial.

XII - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Fomento, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019, de
2014;
XIII - manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014;
XIV - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios
relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação de
contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014;
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XV - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades;
XVI - observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de
despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública, os
procedimentos estabelecidos nos arts. 36 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016;
XVII - incluir regularmente no Transferegov.br as informações e os documentos
exigidos pela Lei nº 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos
recursos recebidos no mesmo sistema;
XVIII - observar o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, para o recebimento
de cada parcela dos recursos financeiros;
XIX - manter seus dados cadastrais atualizados no Transferegov.br, nos termos do
art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016;
XX - divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no
art. 11, incisos I a VI, da Lei nº 13.019, de 2014;
XXI - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração
do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;
XXII - responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº
13.019, de 2014;
XXIII - responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e das taxas de importação, de câmbio,
aduaneiras e similares, relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de
Fomento, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública federal quanto à inadimplência da OSC em relação ao referido
pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº
13.019, de 2014; e
XXIV - quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal
ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Termo de Fomento, Administração Pública e OSC
obrigam-se a cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios
da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), especialmente
no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem
acesso em razão deste instrumento.
Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Partícipe será responsável
isoladamente pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos
praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.
Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição
e/ou exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais
tratados em razão do presente instrumento, deverá o Partícipe responsável pelo
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incidente comunicar imediatamente ao outro Partícipe, apresentando, no mínimo, as
seguintes informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a
quantidade de dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e (iii) quem são os
titulares dos dados pessoais afetados pelo evento.
Subcláusula terceira. Caso um dos Partícipes seja destinatário de ordem judicial
ou notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade
oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados
em decorrência do presente instrumento, o Partícipe notificado deverá,
imediatamente, comunicar ao outro Partícipe.
Subcláusula quarta. Administração Pública e OSC se obrigam a, após o
encerramento deste instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as
quais os dados pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir
todos os documentos e informações recebidas do outro Partícipe contendo os dados
pessoais fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus
arquivos e banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários
para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo do
Partícipe, mediante a anonimização dos dados.
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO
Este Termo de Fomento, bem como o plano de trabalho, poderão ser modificados,
em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, com as devidas
justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento, da seguinte
forma:
I - por termo aditivo à parceria para:

a. ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor global;
b. redução do valor global, sem limitação de montante;
c. prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21 do Decreto nº 8.726,

de 2016; ou
d. alteração da destinação dos bens remanescentes.

II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a. utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura
existentes antes do término da execução da parceria;

b. ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c. remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

Subcláusula primeira. A parceria deverá ser alterada por certidão de
apostilamento, independentemente de anuência da OSC, para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Administração Pública
tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a
prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
Subcláusula segunda. A Administração Pública possui o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de sua apresentação, para se manifestar sobre a solicitação de
alteração, ficando este prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à
OSC.
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Subcláusula terceira. No caso de término da execução da parceria antes da
manifestação sobre a solicitação de alteração da destinação dos bens
remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC
até a decisão do pedido.
Subcláusula quarta. É dispensada a autorização prévia nas hipóteses de alteração
do plano de trabalho para o remanejamento de recursos de que trata a alínea “c” do
inciso II da Cláusula Nona, em percentual de até 10% (dez por cento) do valor global
da parceria.
Subcláusula quinta. Para fins do disposto na Subcláusula quarta, caberá à OSC
encaminhar comunicação posterior à Administração Pública para a realização de
apostilamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização
de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela
Administração Pública.
Subcláusula primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor
previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação
seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a compatibilidade
do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Decreto nº 8.726, de 2016, quando
for o caso, observado o disposto no § 4º do art. 43 do mesmo Decreto.
Subcláusula segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá
obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da
sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e
deverámanter a guarda dos documentos originais pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do
decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
Subcláusula terceira. A OSC deverá efetuar os pagamentos das despesas na
plataforma Transferegov.br, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes
fiscais ou recibos referentes às despesas, mas deverámanter a guarda dos
documentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de 10 (dez)
anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas
ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.
Subcláusula quarta. O crédito de valores poderá ser realizado em conta corrente
de titularidade da própria OSC, mediante justificativa, nas hipóteses dos incisos I ao
III do § 2º do art. 38 do Decreto 8.726, de 2016.
Subcláusula quinta. Na gestão financeira, a OSC poderá:
I - pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento,
mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;
II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro
da OSC, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de
trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista; ou
III - realizar quaisquer despesas necessárias à execução do objeto previstas no plano
de trabalho, inclusas aquelas dos incisos I ao V do caput do art. 39 do Decreto nº
8.726, de 2016.
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Subcláusula sexta. É vedado à OSC:  
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
II - contratar, para prestação deserviços,servidor ou empregado público, inclusive
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, do Ministério
da Cultura, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárias;
III - pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em
vigor deste instrumento, exceto na hipótese prevista no inciso V do caput do art. 39
do Decreto nº 8.276, de 2016.
IV- deixar de dar ampla transparência, inclusive na plataforma eletrônica, aos
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de
trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à
divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80 do Decreto nº 8.276, de 2016.
Subcláusula sétima. É vedado à Administração Pública praticar atos de ingerência
na seleção e na contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento
de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por
meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, e deverão ser
registradas no Transferegov.br.
Subcláusula primeira. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a
análise das informações acerca do processamento da parceria constantes do
Transferegov.br, incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta
bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
Subcláusula segunda. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, a Administração Pública:
I - designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da
parceria, por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de
controle e fiscalização;
II - designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado
a monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio
oficial de comunicação;
III - emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente
parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso;
IV - realizará visita técnica in locopara subsidiar o monitoramento da parceria, nas
hipóteses em queesta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da
parceria e do alcance das metas;
V - realizará, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um)
ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
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objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;
VI - examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento;
VII - poderá valer-se do apoio técnico de terceiros;
VIII - poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
IX - poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados,
incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia
da informação;
Subcláusula terceira. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que
trata o inciso III da Subcláusula segunda desta Cláusula, deverá conter os elementos
dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, e será submetido à comissão
de monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e
homologá-lo.
Subcláusula quarta. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da
Subcláusula segunda desta Cláusula, não se confunde com as ações de fiscalização
e auditoria realizadas pela administração pública federal, pelos órgãos de controle
interno e pelo Tribunal de Contas da União. A OSC deverá ser notificada previamente
no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in
loco.
Subcláusula quinta. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado
em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no Transferegov.br e
enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar
a revisão do relatório, a critério da administração pública federal. O relatório de
visita técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas.
Subcláusula sexta. Havendo pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentos e eventuais providências, podendo a entidade opinar sobre o
conteúdo do questionário que será aplicado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
O presente Termo de Fomento será extinto:
I - por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado
aditivo para renová-lo;
II - por consenso, antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III - por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de
60 dias;
IV - por rescisão unilateral da parceria, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados
ou metas pactuadas;
c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência
superior a um ano, sem prejuízo do disposto no §2º do art. 70 da Lei nº 13.019, de
2014;
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d) violação da legislação aplicável;
e) cometimento de falhas reiteradas na execução;
f) malversação de recursos públicos;
g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC;
j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração Pública;
k) quando os recursos depositados em conta corrente específica não forem
utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver
execução parcial do objeto e desde que previamente justificado pelo gestor da
parceria e autorizado pelo (a) Ministro (a) de Estado;
l) atraso superior a 60 (sessenta) dias na liberação das parcelas pactuadas no plano
de trabalho; ou
m) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
Subcláusula primeira. A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de
recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
Subcláusula segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da
Administração Pública, que não decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o
Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes comprovados que
houver sofrido.
Subcláusula terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo
ou má gestão por parte da OSC, devidamente comprovada, a organização da
sociedade civil não terá direito a qualquer indenização.
Subcláusula quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados
nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
Subcláusula quinta. Caso se conclua pela rescisão unilateral da parceria, o
relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá determinar as providências
previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso II do § 1º do art. 51-A do Decreto 8.726, de
2016.
Subcláusula sexta. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas
na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de
Encerramento da Parceria a ser negociado entre os partícipes ou, se for o caso, no
Termo de Distrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento,
a OSC deverá restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.
Subcláusula primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados
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mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da seguinte forma:
I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros
serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de
eventual período de inércia da Administração Pública quanto ao prazo de que trata o
§ 3º do art. 69, do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus
prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que
trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia do
Ministério da Cultura quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 69 do Decreto nº
8.726, de 2016.
Subcláusula segunda. Os débitos a serem restituídos pela OSC observarão juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS BENS REMANESCENTES
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com
recursos repassados pela Administração Pública são da titularidade da OSC e ficarão
afetados ao objeto da presente parceria durante o prazo de sua duração, sendo
considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração de
instrumento específico para esta finalidade.
Subcláusula primeira. Os bens patrimoniais deverão ser gravados com cláusula de
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótese de extinção da
OSC durante a vigência do presente instrumento, a propriedade de tais bens será
transferida à Administração Pública. A presente cláusula formaliza a promessa de
transferência da propriedade de que trata o §5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula segunda. Fica a OSC autorizada a realizar doação a terceiros,
inclusive beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada
a sua utilidade para a realização ou a continuidade de ações de interesse social.
Subcláusula terceira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a
titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, observados os
seguintes procedimentos:
I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a
motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou
II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no
cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver
relacionada ao seu uso ou aquisição.
Subcláusula quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da
parceria, os bens remanescentes serão retirados pela Administração Pública no
prazo de noventa dias, contado da data de notificação da dissolução ou,
alternativamente, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos será
computado no cálculo do valor a ser ressarcido.
Subcláusula quinta. Em exceção ao disposto no caput desta cláusula, os bens
remanescentes poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade
pública federal, a critério da Administração Pública, para fins de assegurar a
continuidade do objeto pactuado, por meio da celebração de nova parceria ou pela
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execução direta do objeto pela Administração Pública Federal.
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Caso os projetos realizados pela OSC com recursos públicos provenientes do Termo
de Fomento deem origem a bens passíveis de proteção pelo direito de propriedade
intelectual, a exemplo de invenções, modelos de utilidade, desenhos industriais,
obras intelectuais, cultivares, direitos autorais, programas de computador e outros
tipos de criação, a OSC terá a titularidade da propriedade intelectual e a
participação nos ganhos econômicos resultantes da exploração dos respectivos bens
imateriais, os quais ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade durante a
vigência da parceria.
Subcláusula primeira. Durante a vigência da parceria, os ganhos econômicos
auferidos pela OSC na exploração ou licença de uso dos bens passíveis de
propriedade intelectual, gerados com os recursos públicos provenientes do Termo de
Fomento, deverão ser aplicados no objeto do presente instrumento, sem prejuízo do
disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusula segunda. A participação nos ganhos econômicos fica assegurada, nos
termos da legislação específica, ao inventor, criador ou autor.
Subcláusula terceira. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual permanecerão na
titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de
interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte.
Subcláusula quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes
passíveis de proteção pelo direito de propriedade intelectual poderão ter sua
propriedade revertida para o órgão ou entidade pública federal, a critério da
Administração Pública, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade à
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for
necessária para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da
celebração de nova parceria, seja pela execução direta do objeto pela Administração
Pública.
Subcláusula quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrumento, que
se responsabiliza integralmente por providenciar, independente de solicitação da
Administração Pública, todas as autorizações ou licenças necessárias para que o
órgão ou entidade pública federal utilize, sem ônus, durante o prazo de proteção
dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não
exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem
resultado da execução desta parceria, da seguinte forma:
I – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por
quaisquer modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas,
inclusive:
a) a reprodução parcial ou integral;
b) a edição;
c) a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
d) a tradução para qualquer idioma;
e) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
f) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a
seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente
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determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras
ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo
usuário;
g) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas
análogos; radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de
radiodifusão em locais de frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição
audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; emprego de satélites
artificiais; emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer
tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados; exposição de
obras de artes plásticas e figurativas; e
h) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero.
II – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, para a
exploração de patente de invenção ou de modelo de utilidade e de registro de
desenho industrial;
III – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, pela
utilização da cultivar protegida; e
IV – quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, pela
utilização de programas de computador.
Subcláusula sexta. Cada um dos partícipes tomará as precauções necessárias
para salvaguardar o sigilo das informações consideradas confidenciais acerca da
propriedade intelectual, podendo estabelecer em instrumento específico as
condições referentes à confidencialidade de dado ou informação cuja publicação ou
revelação possa colocar em risco a aquisição, manutenção e exploração dos direitos
de propriedade intelectual resultantes desta parceria.do ressarcimento do débito
apurado, inclusive o protesto, se for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos
arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726, de 2016, além das cláusulas constantes
deste instrumento e do plano de trabalho.
Subcláusula primeira. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e
verificar resultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto e o alcance das metas, com a descrição pormenorizada das atividades
realizadas no período.
Subcláusula segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá
apresentar Relatório Final de Execução do Objeto, na plataforma Transferegov.br, no
prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, podendo ser
prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da
OSC.
Subcláusula terceira. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
I - a demonstração do alcance das metas no período, mediante comparativo com os
resultados alcançados, ou justificativa para o seu não atingimento;
II - a descrição das ações (projetos) desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;
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IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando
houver;
V - o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente; e
VI - a previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de
que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726, de 2016, podendo a OSC manter
retido ou provisionado o valor na hipótese de o vínculo trabalhista perdurar após a
prestação de contas final.
Subcláusula quarta. A OSC fica dispensada da apresentação dos documentos de
que tratam os incisos III e IV da Subcláusula anterior quando já constarem da
plataforma Transferegov.br.
Subcláusula quinta. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda,
fornecer elementos para avaliação:
I - dos resultados alcançados e seus benefícios;
II - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
III - do grau de satisfação do público-alvo; e
IV - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Subcláusula sexta. As informações de que trata a Subcláusula anterior serão
fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos
no plano de trabalho.
Subcláusula sétima. A análise da prestação de contas final pela Administração
Pública será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor
da parceria, a ser inserido na plataforma Transferegov.br, que deverá verificar o
cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e
considerará:
I - Relatório Final de Execução do Objeto;
II - os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração
superior a um ano;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver; e
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.
Subcláusula oitava. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das
metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico,
avaliará os efeitos da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em
execução ou que já foram realizadas, devendo mencionar os elementos referidos na
Subcláusula quinta.
Subcláusula nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da
parceria ou ao interesse público, a Administração Pública poderá, justificadamente,
de ofício ou mediante solicitação, dispensar a OSC da observância da Subcláusula
quinta.
Subcláusula décima. Na hipótese de a análise de que trata a Subcláusula sétima
concluir que houve descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou
evidência de irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer
técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução
Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação, podendo ser
prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da
OSC.
Subcláusula décima primeira. O Relatório Final de Execução Financeira, quando
exigido, deverá conter:
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I - a relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos
financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que possibilitem a
comprovação da observância do plano de trabalho;
II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária
específica, quando houver;
III - o extrato da conta bancária específica;
IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá
conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de
custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do
número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição
de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive
holerites, com data do documento, valor, os dados da OSC e do fornecedor e a
indicação do produto ou serviço.
Subcláusula décima segunda. A OSC fica dispensada da apresentação dos
documentos de que tratam os incisos I a IV da Subcláusula anterior quando já
constarem da plataforma Transferegov.br.
Subcláusula décima terceira. Nas hipóteses de descumprimento injustificado do
alcance das metas ou evidência de irregularidade, de que trata a Subcláusula
décima, os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes.
Subcláusula décima quarta. A análise do Relatório Final de Execução Financeira,
quando exigido, será feita pela Administração Pública e contemplará:
I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de
itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art.
36 do Decreto nº 8.726, de 2016; e
II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta
corrente específica da parceria.
Subcláusula décima quinta. Observada a verdade real e os resultados
alcançados, o parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a
decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto
e das metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá:
a) quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano
ao erário; ou
b) na análise de que trata a Subcláusula décima quarta, quando o valor da
irregularidade for de pequeno vulto, exceto se houver comprovada má-fé.
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de
trabalho;
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Subcláusula décima sexta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada
unicamente na avaliação dos efeitos da parceria, de que trata a Subcláusula oitava,
devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das metas
previstas no plano de trabalho.
Subcláusula décima sétima. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à
autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, vedada a subdelegação.
Subcláusula décima oitava. A OSC será notificada da decisão da autoridade
competente e poderá:
I - apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a
qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhará o
recurso ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidade da Administração
Pública Federal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias, prorrogável, no máximo, por igual período.
Subcláusula décima nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública
deverá:
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na
plataforma Transferegov.br as causas das ressalvas; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de
30 (trinta) dias:
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução
do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do §2º do
art. 72 da Lei nº 13.019, de 2014.
Subcláusula vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de
contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação de
sanções.
Subcláusula vigésima primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar
sobre a solicitação de ressarcimento que trata a alínea “b” do inciso II da
Subcláusula décima nona no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a autorização de
ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva do
Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da Administração Pública. A
realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a
metade do prazo previsto para a execução da parceria.
Subcláusula vigésima segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas,
o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma
Transferegov.br e no SIAFI, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
rejeição.
Subcláusula vigésima terceira. O prazo de análise da prestação de contas final
pela Administração Pública será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de
recebimento do Relatório Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de
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diligência por ela determinado, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual
período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias.
Subcláusula vigésima quarta. O transcurso do prazo definido na Subcláusula
anterior, e de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas
parcerias; e
II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos.
Subcláusula vigésima quinta. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula
vigésima terceira, e de sua eventual prorrogação, se der por culpa exclusiva da
Administração Pública, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não
incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo e
a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública,
sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Subcláusula vigésima sexta. A prestação de contas e todos os atos que dela
decorram dar-se-ão na plataforma Transferegov.br, permitindo a visualização por
qualquer interessado.
Subcláusula vigésima sétima. Os documentos incluídos pela OSC na plataforma
Transferegov.br, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por
certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de
contas.
Subcláusula vigésima oitava. A OSC deverá manter a guarda dos documentos
originais relativos à execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do
prazo para a apresentação da prestação de contas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e
com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da
legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa:
I – celebrar termo de ajustamento da conduta com a OSC;
II – aplicar, à OSC, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
Subcláusula primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será
aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da
parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.
Subcláusula segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos
em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de
contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave,
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considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades
do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.
Subcláusula terceira. A sanção de declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público e celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo produzirá efeitos enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
o Ministério da Cultura, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a
Administração Pública Federal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.
Subcláusula quarta. Nas hipóteses do inciso II do caput desta Cláusula, é
facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de
abertura de vista dos autos processuais.
Subcláusula quinta. A aplicação das sanções de suspensão temporária e de
declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Ministro de Estado.
Subcláusula sexta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas
nesta Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data de ciência da decisão. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado
prevista na Subcláusula anterior, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.
Subcláusula sétima. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária
ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente,
como inadimplente no Siafi e no Transferegov.br, enquanto perdurarem os efeitos da
punição ou até que seja promovida a reabilitação.
Subcláusula oitava. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da
Administração Pública destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula,
contado da data de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de 90
(noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no
dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato
administrativo destinado à apuração da infração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO DE INTEGRIDADE, RISCOS E
CONTROLES INTERNOS
A execução do presente Termo de Fomento observará o disposto em ato da
autoridade competente quanto à gestão de integridade, riscos e de controles
internos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DIVULGAÇÃO
Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os
seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer
meio ou forma, a participação do Ministério da Cultura, de acordo com o Manual de
Identidade Visual deste.
Subcláusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de
Fomento deverá ter caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
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A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em
alteração de valor ou ampliação ou redução da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
da União, a qual deverá ser providenciada pelo Ministério da Cultura.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes
deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do
órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal – CCAF, órgão da
Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e solução
administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à
execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a OSC se fazer representar por
advogado, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado-Geral da
União.
Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução
administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo
de Fomento o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força
do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, assinam eletronicamente por meio dos seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA SOUSA LEITÃO

Secretária de Economia Criativa
SEC/MINC

(assinado eletronicamente)
ALINY SANTOS MARTINS

Presidente
INSTITUTO META E VERSO

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Aliny Santos Martins, Usuário
Externo, em 22/10/2025, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.
Documento assinado eletronicamente por Cláudia Sousa Leitão, Secretária de
Economia Criativa, em 22/10/2025, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do
Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2506769 e o código CRC 4159BD1A.
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meta e verso
INSTITUTO

MINUTA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Acordo de Cooperação Técnica n° 003/2024

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM INSTITUTO

DE DESENVOLVIMENO HUMANO,

EEMPREDEDORISMO, INOVAÇÃO E
ASSISTENCIA SOCIAL - IDHEIAS e

INSTITUTO META E VERSO PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA.

O INSTITUTO IDHEIAS, Organização da sociedade Civil, inscrita no CNPJ n.

04.976.243/0002-00, com sede Avenida Anhanguera 5674 sala 1001 Edifício Palácio do
Comércio СЕР 74.040-010 Goiânia GO, neste ato representado Geraldo Marcelo Soares

Sanches, portador da CI 1.452.268 SSP DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 851.693.901-49,

residente e domiciliado em Quadra 210 lote 2 apto 302 Aguas Claras DF; INSTITUTO

META E VERSO, com sede à Rua Guarani, SN, Quadra 6, Lote 04, Aparecida de Goiânia

- GO, CЕР 74.968-710, inscrito no CNPJ/MF n° 20.321.853/0001-32, neste ato

representado pela Presidente e responsável legal, Daniela Pereira Caixeta, portador do

registro geral nº 4354153 - DGPC/GO e CPF nº 960.838.831-72, Av. T9 n° 1355, apto 402,
St. Bueno, Goiânia/GO. CEP: 74.215.025.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para
execução do projeto CIRCUITO ARRAIÁ DO CERRADO E XV ARRAIÁ BRASIL

2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, Lei nº 13.019 de 2014 e

Decreto nº 8.726 de 2016, entre outras legislações vigentes, quando aplicável, bem como,

normativas internas das Partes e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOО ОВJЕТО

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução do projeto CIRCUITO
ARRAIÁ DO CERRADO E XV ARRAIÁ BRASIL 2024, evento a ser realizado no

município de Aparecida de Goiânia no estacionamento do Cidade Administrativa Maguito

Vilela em Aparecida de Goiânia. Entre os dias 20 e 21 de setembro de 2024.

e
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:

a) executar as ações do objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

b) designar, no prazo de 01 dia, contados da formalização do presente instrumento,
representantes institucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, por

seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da
execução deste Acordo;

d) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

e) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

f) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações;

g) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a

todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

h) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das
obrigações acordadas;

i) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011-

Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente
divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;

j) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste acordo;

k) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua,
todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas

possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPES

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):

São obrigações do INSTITUTO META VERSO:

a) informar ao INSTITUTO IDHEIAS quanto às necessidades para a execução do projeto;
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b) Zelar pelo fiel cumprimento do termo de execução firmado com o IDHEIAS, através deste Termo

de Cooperação Técnicа;

c) Realizar a coordenação geral do projeto, com planejamento e supervisão das demandas, garantindo

o cumprimento do cronograma e a qualidade das ações.

d) Fornecer a infraestrutura técnica com a disponibilização de equipamentos necessários, montagem

e desmontagem das estruturas de realização de cada etapa.

e) Realizar a curadoria de agremiações juninas e a programação de horários e apresentações,

garantindo que os participantes respeitem os horários previstos.

f) Realizar a divulgação do projeto junto à comunidade de Aparecida de Goiânia bem como turistas

que visitam a cidade, produzindo materiais gráficos, digitais e assessoria de imprensa para informar

sobre a ações do projeto.

g) Realizar os registros fotográficos e audiovisuais para a prestação de contas do projeto e construção

de memória, relatando os impactos das atividades em cada etapa, com as devidas autorizações para

o uso de imagem e voz de cada pessoa envolvida.

São obrigações do INSTITUTO IDHEIAS:

a) Disponibilizar, junta com a prefeitura municipal de Aparecida de Goiânia, o espaço físico

adequado para montagem das estruturas de arena, arquibancada, praça de alimentação, palco, som e

luz para realização das apresentações das agremiações juninas e dos shows musicais;

b) Ofertar o suporte de infraestrutura básica, como o acesso a energia elétrica e água.

c) Realizar a seleção e organização das agremiações juninas, junto com o Instituto Meta e Verso,

para participação nas atividades no local, permitindo, se for o caso, a rotatividade de grupos,

respeitando o limite de 30 minutos para cada grupo de dança;

e) Apoiar a logística e a segurança das barracas de alimentação, garantindo a presença dos

profissionais que colaborem nessas ações;

f) Realizar a comunicação do projeto dentro do ambiente da prefeitura e em todo município, incluindo
turistas;

h) Colaborar com a avaliação das ações, preenchendo um formulário final com as percepções de cada

etapa, sobre o impacto do projeto na comunidade para o aprimoramento do projeto nas próximas

edições.
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CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA

No prazo de 01 dia a contar da celebração do presente acordo, cada partícipe designará

formalmente, mediante portaria/oficio, pelo menos um responsável para zelar por seu fiel

cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e supervisionar as

ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe,

bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as

comunicações serem documentadas.

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar
 a

incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe,

no prazo de até 10 dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do substituto.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS

Na forma do artigo 5° do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, não haverá transferência

voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a execução do

presente Acordo de Cooperação Técnica.

As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal
,

deslocamentos, comunicação entre os órgãos, entidades e outras que se fizerem necessárias,

correrão por conta do Instituto idheias.

Subcláusula única. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime

de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações que já não estejam

contempladas no plano de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência d
as

atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vincu
lação nem

acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 03 meses a partir da assinatura,

podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde

que mantido o seu objeto.

CLÁUSULA NONA - DIREITOS INTELECTUAIS

Todos os dados, técnicas, tecnologia, know-how, marcas, patentes e quaisquer outros bens
ou direitos de propriedade intelectual/industrial de um parceiro que este venha a utilizar para

execução do projeto associado a este Acordo de Cooperação Técnica, continuarão a ser de

sua propriedade exclusiva, não podendo o outro partícipe cedê-los, transferi-los, aliená-los,

divulgá-los ou empregá-los em quaisquer outros projetos ou sob qualquer outra forma sem

o prévio consentimento escrito do seu proprietário.

Subcláusula única. Todo desenvolvimento tecnológico passível de proteção intelectual, em

qualquer modalidade, proveniente da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, deverá

ter a sua propriedade compartilhada entre os partícipes, na mesma proporção da contribuição

de cada partícipe.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO

O presente acordo de cooperação técnica será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para

renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da
parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias;

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser

devidamente formalizado; e

d) por rescisão.

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica

responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as

partes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter

continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por umim dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo,

30 dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o
alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo

da execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Os PARTÍCIPES deverão publicar, na forma da lei, o resumo do Acordo de Cooperação

Técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes

deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de

orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do art. 37, §1°, da
Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS

Os partícipes deverão aferir os beneficios e alcance do interesse público obtidos em

decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de atividades

relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados, no

prazo de até 60 dias após o encerramento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo

entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o foro de Aparecida de Goiânia GO para dirimirem qualquer litígio

decorrente do presente termo.
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E, como prova de assim haverem livremente pactuado, firmam os partícipes o presente
instrumento, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais. Na hipótese

do presente instrumento ser assinado de forma eletrônica, considera-se como data da

assinatura a última assinatura realizada pelo representante legal.

Aparecida de Goiânia GO, 19 de setembro de 2024.

Testemunha 1

Nome:

CPF:

Testemunha 2

Nome:

CPF:

Geraldo Marecto Soares Sanches
Presidente IDHEIAS

Paicta
Daniela Pereira Caixeta

Presidente META E VERSO
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